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Pelü prosente Tertno de Contrato, regido pela Lei Federal n.o
14.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram ao
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61 , com sede à Rua
19 de Março S/l§, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alggre, Rahia, neste ato representado pelo Sr, Cristina
Cardoso, da ' Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, a, clo ourtro, a empresa
PLAI{IFICAR ASSESSORIA E CONSULTORIA
L'TDA,
Itesid
Vitori a'

sob o no 13.500.632.0001-66,
7 8, Sala I 0 1, Centro,

0, Estado cia Bahia,

cr,Áusur,A PRI\{EIRA - Do oBJETo

Constitui o objeto do presente ctliirato a Contratação de empresa parâ prestação de serviços <le
auditoria er controle de tblha tlc pagnnicnto, com monitoramento e acompanhamento clas
referidas despests, inrplantaçâo tle fluxo e rotina de processos administrativos no Fundo
Municipal de Educação de Capela rlo Alto Alegre, conforme disposições estabeleciclas na
Inexigibilidade de Licitação n' 00612025, autorização contida nos Processo Administrativo de
n' 02512021 que indepertdente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste
instrumento contlatuaI.

CLÁUSULA SEGL]NDA _ REÜTME DE EXECUÇÂo

O presente contrato tçrá o regime «Je exeÇLlção enlpreitada por

CtÁÚST].tA TIIRCI.]IRA * IXI

O presente contrato está virtcLrlacio ao Pr«x:esso Administrativo n' 0251202! lnexigibilidade de
Licitação no 00612025. e ploposta corneroial'apresentada pela CON1'RAi'ADA, que
independente de traliscrição iniegram este instrumento contratual.

Ct ÁusurA euARlA- vAt-on E coNDrÇÕns or pAcAMENTo. , , 
:

Pela perfeira execução clos serviços, objeto cleste çontrato e obdecictas as <Ienrais conclições
estipuladas neste instrurnento. a CON'|RATANTE pagará à o valor de R$ 6.500,00 (Seis mil e
quinhentos reais) mensal. 'l-endo oomo valor Global clo refbrido contrato, o valor de RS
71.500,00 (Setenta c urn rrril c quirrhentos reais).

Paxígrofo Prímeirut: A CON't'Rr\l'ADA 'enritirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo
os serviços prestatlos, devendo a nresrna ser tJevolvida à CONTRATADA, enl caso de erro.
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Parágrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita l-ederal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei }]ederaln" 8.036/i990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Traballristas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.440120 t t e I 4.33312t ):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da lioitiurte, ou outro documento,que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, derrtro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUTNTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice cle Preços ao Consumiclor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrofo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual cle reajuste e novo valor do contrato,
ern período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rrunurÁnrÀ ,",

Sobre o valor da Prestação cle serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da lnslrução Normativa RFB no 1234, de 1 I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Juilro de 2023, sob pena de ficar configurada renúrncia de receita nos
termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CON'IRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor d<r

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação'de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção cle Imposro de Renda,
deverá encaminhar em conjurtto corn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA- DOS SERVIÇOS

4.1 -Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adrn. No 02512025 e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão preslaclos no Município de Capela do Alto Alegre e t'isoalizado por
servidor responsável designado pela urridade adminishativa equivalente da unidacle solicitante, o
qual procederá à cont-erência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedinrerrtos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o l.{. 133121.
4

.)
J Em caso de di vergênc a entre a OS e a Nota F iscal/F atura or.l entre o objeto efbtivamente

clasprestados, o F ornec edor sera tl()tt Ír cad o med iatarn ente, para acloção prov idênc las cabíVCIS
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4.4 - O prazo pat'a prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo F-ornecedor e
desde que ocorra motivo justificaclo, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁUsuLA otrAvA * DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnre

As despesas deoorrentes tleste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CTAÜ§ÚLÀ NONA _DAS GARANTIAS EXIGIDAS ' .

.

Para este contl'ato não foraffr exigidas garantias.

C[ÁUsuT,A DECIMA - oBRIGAÇÕES DAs PABfEs :

I - Constitui obrigação da CONTRATANTB:
a) Prestar as inl'ornrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Serviclor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagarnelttos conforme clisposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros dê acidentes;taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transpoftes e outras exigências fi'scais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter Llrgellte, além de
prestar os esclarecitnentos quejulgar necessários paraa boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços confbrrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANl'8.
g) É a obrigação clo contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação. na oontratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÂo

E,ste Contrato poclerá ser rnodiflcaclo nos seguintes tennos:

I - Unilateralmente, â critério cla Adrninistração:

a) Quando necessária ntodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j u sti fi caclo ;

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RBCURSOS

0508 - Fundo
Municipal de Educação

2002- Manutenção dos
serviços técnicos e

adm in istrativo

33903400 - Outras despesas de

' Pessoal Decorrentes de

Contratação de'ferceiro
33903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

I .500. l00l
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b) Para mocliflcação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnite permitido por lei.

U - Por acordo, euando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, manticlo o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eln caso de força
maior, caso foúuito ou fàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25'/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONI'RATANTE responderá a'CONTRATADA em prazo rnáximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período,, os pedidos de'reestabeleciúento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA _ DA RESCIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno clireito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Parttgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que,haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos preiuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

cLÁusuLA DECTMA T'E,RCEIRA - DA FORÇA }IAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as sllas obrigações, deverá comünicar o.fato imediatamente à fiscalizaçáo,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAIT A - DAs PENALIDADEs

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sqjeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adrn inistrativcl.

a
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§ I 
o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes linrites;

I. 0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequellte ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CON'IRA'IADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorentes das intiações cometidas.

CLÁU§ULA DBCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto.nas Lei§'Fpderais nq 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2010212025, com término em 3111212025, podendo
seu prazo ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.\33121 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.o Daisy Almeicla de Oliveira Figuêiredo, Matrícula no 504, com o objetivo
de acompanhar. inspecionar, encanrinhar e verificar a conformidade da execução deste contrato
de acordo com a Lei rro 14.13312".

cLÁusuLA DECIMA orrAvA - Do FoRo ''l'' ' '

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato,em2
(duas) vias de igual teor e fbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alggre, Bahia,20 de fevere iro de2025.

!rÃ* .lm,rrt*r, çío *,(,n-
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sr." Cristina Cardoso da Si

Rep. Sr. 'fadeu de Andrade Si Sam
CONTRATADO

Testernunhas:

\ r
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Nome:
Cpe,ót\ b 3q %65-1{ cPF:cag,9blAl 5 /,1

|,t'n -4
t) Nonre

.Y

\./



tt1

\í

PffiHTHITURA IIII UMITIPAL üE
ÊAPHtA BÜ AtTO ALEGHE * BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'02012025

conrrarante: FUNDO MUNICIPAL DE E»UCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de dileito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com

sede à Rua l9 cle Março S/N, andar 2,,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Cristina Cardoso cla Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: PLANIFICAR ASSBSSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CPNJ
sob o no 13.500.632.0001-66, Resiclente na Av. São Geraldo, nq378, Sala l0l, Cetttro, Vitoria
da Conquista, CEP: 44.000-480, Estado da Bahia, representado pelo Sr. Tadeu Cincura de

Andrade Silva Sanrpaio, inscrito no CPF no 000.>t**.*'r*-76.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de auditoria e controle de folha de

pagamento, com monitoramento e acornpanhamento das referidas despesas, implantação de

fluxo e rotina de processos administrativos tto Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto
Alegre.
Fundamentação Legal: ArÍ.74lttciso llt da Lei no 14. 13312021.

Valor do Contrato: R$ 7l .500,00 (Setenta e um mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura: 20 de Fevereiro de2025.
Término: 3l de Dezernbro de 2025.
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RESUh,{() DO COI\TnATO N" 020 12025

\-/

iiltr:rtante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCIÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

..iro pirblico interno, CNi)J sob o n" 30-350. 14910001-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro,
,.:ir do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcpresentado pelo Sr. Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
,ii;'*t:rdo: PLANIFICAR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. inscrita no CPNJ sob o n"

5(Xi.ú32.0001-66, Resicicr.rtc na Av. São Ceraldo, no 378, Sala 101, Centro, Vitoria da Conquista, CEP:44.00()-480.
,lilo cla Bahia, representado pelo Sr. Tacleu Cincura de Andrade Silva Sampaio, inscrito no CPF no 000.**;t.*:j'*-

.,,i.icto: Contratação de enrptesa para prestação de serviços cle auditoria e controle de folha cle pagamento, com

,rritr»r'aureuto e ac;ompatririrrnento das reÍ-eridas despesas, irnplantação de fluxo e rotina de processos admiriistrativos

i;ruirkr Municipal de Educação de Clapela c1o Alto Alegre.
i!rri,rrrtentação t,egal: Ari.T4Inciso tllda t.ei n" 14.1332021.
rtr ito Clontrato: t{$ 71 500.00 (Sctcrrta c um mil e quinhentos reais).

t{i} {lir Assinatura: 20 de Iicvereiro de 2025.
r"nrirro: 3l de Dezembro de 2025.

\7
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CertiÍicacto de Regularidade
do ln-C'fs - CRF

f nscrição:
H,au #c

13,500.63210001-66

PLAIIIFICAR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

AV SAO GERALDO N 378 SL lAL I CET,ITRO / VITORIA DA CONQUISTA /
I 45000-180

a[:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de !1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identifÍcàda encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

0 presente Certificado não servirá 'Ce prova contra, cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçÔes com o FGTS.

Vetidade: )6/A2/2025 a; L7 /A3/2A25

Certificação Númetol 2025021602565326829800

Informação obtida ern 1B/0 212025 09 : 33: 15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifiCação de autenticidade no site da Caixa I

www,caixa,gov.br

:V
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Ilrnissão: I 8i 02 12025 09:3 3

Certiclão Negativa de Débitos Tributários

\/

(Ernitida pâra os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão l.lo: 20250902904

RAZÃO tioclAl , .!.

pr,nN r F'r cAI{,{ssrssoR IA ; ô;risuuluRlA tiTDA

TNSCRIÇAO ESlADUAL

199.422.842

. CNPJ

13.500.632/0001-66

:ircaclo que não constanr, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acintrr

identiticada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

i | ,:rtitjãc engl,ba todos os seus estabelecimentos ciüanto à iriexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvr«ta

i \,i , r cle conrpetência da Procuradoria Geral do Estatlo, ressalvado o clireito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

rrilirja ern 18t022A25, conforme Portaria no.918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

ÂureNTtctDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS razrruoÁRtr

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Válida corn a apresentaçâo conjrrnta do cartâo original cle inscriÇão no CPF ou no CNPJ da

Secretaria <la Receita Federal do Ministério da Fazenda'

\/
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Prefeitura Municipal de Vitória dn Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS FI§CAIS/TRIBUTÁRIO§

N', 94990 t2024

CONCEDIDOÀ

Inscrição Municipall
Norne/Razilo Social : PLAMFICAR AS SES S ORIA E CONSWIORIA UIDA
CPFICNPJ z 8.5A0.6321000 1-66
§ndereço do imóvel: Avenida SAO GERALDO No378 - CENIRO - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45000480

CERTIFICA-SE, para os devidos fim do art. 205 da Lei Federal n' 5.172166 - Codigo Tributririo Nacional (CTN) e

at1. 319 da Lei Complementar Municipal n" 2.645D022 (Código Tributtuio e de Rendas do Municipio), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAçÃO AO OBJETO DESTA CF.KIIDÃO. enconüa-se em situaçâo
regular perante a FÂZENDA PÚBLICÂ MLJNICIPÂL.
Ressalta-se gue a presente c€Ítidito nâo servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
rcrcolhimentos que nâo tenham sido efetuados e que venhrn a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal.
c,rnt'orme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Codigo Tributrírio Nacional (CTfü.

.i'r ceffir{ões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipai cobrar quaisquer débitos que,
i ,:iriorrnente, venham ser apurados.

i sta certidão atrrange somente o cadastro acima identificado.

À autenticidade desta certidão podeú ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Ll r. n quista, na Interne! no endereço https :/ftwnv.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em:13112/2024

Valirlade: 90 (§oventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQIISTA - Búia, Sexra-feira, 13 de Dezembo de 2a24

Chave de validação: 605dlba8

v

i-'.1ps:,:r.:ri27.cJoud.el.com.br/ServerExec/tributario/tríbuhriodient/rêpoÍtl-ltml?idDocumenlr-605d1ba8-efdb-4e20-a529-5ca05dObfa59
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CHR?TPfi,O NHGA,TIVA DH NÉPTT$$ TR"htsAtffigsTe§

§TMC: FI,ANIF]CAR A§SESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FIIJIAIS)
cNpir: 13. 5aa.ffiz/000L-66
Certidão no : 8606Zggq/ZAZq
Exped.ição: tl/tzlzoZ+, às Ll:20:30
Validade. LL/06/2A25 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da dat.a
de sua expedição.

Cerf íf ica-se gue PrrÀDIrFrcAR ÀsssssoRr.l E coNsuIrToRrA r,TDA (!ÍÀTRrz §
r' ILrÀrS) , inscrito (a) no CNP,I sob o no 13 . 500 . 632,/0001- 66 , nÃO cor.rsra
cÕmo inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolirlação
cias Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas teis ns.o 1"2.44A/2OLt e
13.467/2A:-7, e no Ato OL/2O22 da CGiIT, de 2L de janeiro de 2022.
üs dados constantes desta Certidão são de responsabilidacie dos
Tríbunais do Trabalho.
Na câ§o d.e pessoa jurídica, a Certid.ão atesta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
Â aceÍtação dest,a certidão condiciona-se à verificação de suâ
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nLernet. (http : / /www. tst . j us . br) .

Certídão emitida gratuitamente.

]NF0RMÀÇÃO rUpOnreNrr
tro Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação d.as pessoas naturais e jurÍdicas
inaclimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenat,ória transitada em julgado ou em

acrrrdcs judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
r:ecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
erno-]-urnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução d.e acordos fírmados perante o Ministério Público da
Trahalho, ComiÊsão de Conciliação Prévj.a ou dema.ts títulos que, pol:
dísposiçã.o legal, contiver força executiva.

ts)r"i'r i ,lr.t .-., -:.:) {:jLii,Jí::li)i.,.ir:,í, . f:l:.iÍ,:i. 1...r.,.jr;". . .lt;í;i . i,,i
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rffi MrNrsrÉR,o DA FAZENDAIhffi* SocretaÍia da Receita FedEral do Brasll

*§ffi Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

ÇERTINÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§ FEDERA|S E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Bdçsme: FLANIFICAR AS§ESSORIA E GONSULTORIA LTDA
#&§PJ : { 3"§üfl .6321000t -§§

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respernsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

rrãs constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
cja f{eceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Frocuradeiria-Geral da Fazencla Nacíonal (PGFN).

[sta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para

torJos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:l/rfb.gov.bp ou <http:i/www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211A12014.

Emitida às 11:18:50 do dia 13112t2O24 <hora e data de Brasília>.
Válida ate f lA6nO25.
Código de controle da certidáo: C§AB.80C9.ABB2.EAAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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